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PRELIMINAR.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CUMULAÇÃO  DE 
PEDIDOS DE REVISÃO CONTRATUAL E CONSIGNAÇÃO 
EM PAGAMENTO.  RITOS DIFERENTES.  AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO  QUANTO  AO  SEGUNDO  PLEITO. 
REJEIÇÃO DA MATÉRIA PRECEDENTE.

-  Em  que  pesem  as  alegações  do  apelante,  verifico  a 
inexistência do pedido de realização de adimplemento em 
consignação,  porquanto não consta nos pleitos  elencados 
na  exordia  às  fls.  14V/15,  não  havendo  que  se  falar  em 
demandas incompatíveis.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C 
REVISIONAL.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL. 
CAPITALIZAÇÃO INDEVIDA DE JUROS. AUSÊNCIA DOS 
INSTRUMENTOS  DA  AVENÇA  QUESTIONADA  NA 
IRRESIGNAÇÃO.  INTIMAÇÃO  DA  EMPRESA 
PROMOVIDA  PARA   APRESENTAÇÃO.  OMISSÃO. 
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  DAS  ALEGAÇÕES 
AUTORAIS.  APLICAÇÃO  DO ARTIGO  359 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. RESTITUIÇÃO SIMPLIFICADA DE 
VALORES.  RECURSO  EM  CONFRONTO  COM 
JURISPRUDÊNCIA  PACIFICADA  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO À IRRESIGNAÇÃO.  

- “É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça  
de  que,  em  caso  de  recusa  à  exibição  do  documento  
determinada  em  medida  incidental  de  exibição  de  
documento,  é  cabível   a  admissão  de veracidade dos  
fatos   alegados   (art. 359 do CPC). (...).”  (STJ - AgRg no Resp
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1269486/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 23/08/2013).

- Demonstrando o promovente que paga por valores que não 
poderiam  lhe  ser  cobrados,  deve  haver  repetição  de 
indébito,  na  forma  simplificada,  do  que  lhe  foi  exigido 
desmedidamente.

-  “O relator  negará seguimento  a recurso manifestamente  
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo  
tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  
Superior.” (Art. 557, caput, do Código de Processo Civil).

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Santander (Brasil) S/A, 

contra  a  sentença  de  fls.  159/163,  que  julgou  parcialmente  procedente  a  “Ação 

Declaratória de Inexistência de Cláusula Expressa c/c Nulidade e Revisão de Cláusula  

Contratual de Empréstimo Consignado e Pedido de Tutela Antecipada de Obrigação de  

Fazer”, ajuizada por Edivandro Francisco da Cruz.

Na  decisão  recorrida,  o  Julgador  de  primeiro  grau,  considerando  o 

descumprimento, pelo banco promovido, da determinação para apresentação de cópia do 

contrato  de  empréstimo  consignado entre  as  partes,  afastou  a  capitalização  de juros 

alegada,  presumindo  a  inexistência  de  pactuação  expressa,  com  a  consequente 

devolução simplificada de quantias cobradas a maior.

Condenou  a  instituição  demandada  também  nas  custas  e  honorários 

sucumbenciais, estes no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), considerando os parâmetros do 

art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Irresignada,  a  instituição financeira  apresentou  o  presente  apelo  (fls. 

171/195), pugnando, preliminarmente, pela impossibilidade da cumulação do pedido de 

consignação em pagamento com a revisão de cláusulas contratuais, haja vista que o rito  

adequado  à  primeira  pretensão  formulada  é  especial,  ao  passo  que  a  segunda  é 

ordinário.
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Outrossim, defendeu a legalidade da cobrança da comissão de permanência 

expressa  com  juros  moratórias  e  multa,  bem  como  destacou  a  possibilidade  do 

anatocismo questionado, considerando que o promovente tinha pleno conhecimento das 

cláusulas e condições previstas no contrato de financiamento ora questionado.

Ademais, assevera a ausência de previsão de limite expresso na legislação 

para a taxa de juros aplicada, podendo essa superar o patamar de 12% (doze por cento)  

anual.

Alfim, requer o provimento da súplica para que seja julgada a improcedência 

total da demanda, diante da regularidade dos procedimentos adotados pelo banco com a 

inversão do ônus sucumbencial.

Contrarrazões às fls. 201/218.

Parecer  Ministerial  sem  manifestação  quanto  ao  mérito  do  recurso, 

porquanto a ausência de interesse público que torne necessária a sua intervenção (fls.  

225/226).

É o relatório.

DECIDO:

Da  Preliminar  de  Impossibilidade  de  Cumulação  de  Pedidos  de 
Consignação em Pagamento e Revisão Contratual.

Prefacialmente,  a  instituição  financeira  arguiu  preliminarmente  a 

impossibilidade  da  cumulação  de  pedidos  de  revisão  contratual  e  consignação  em 

pagamento, considerado que os ritos para as pretensões são diferentes,  onde para a 

primeira é ordinário e o da segunda especial.

Em que pesem as alegações do apelante, verifico a inexistência do pedido 

de  realização  de  adimplemento  em  consignação,  porquanto  não  consta  nos  pleitos 
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elencados  na  exordia  às  fls.  14V/15,  não  havendo  que  se  falar  em  demandas 

incompatíveis.

Com base nessas considerações, a presente questão prévia merece ser 
recusada.

MÉRITO:

Analisando o inteiro teor dos autos, tem-se que o magistrado de primeiro 

grau julgou procedente em parte os requerimentos formulados na inicial, motivo que gerou 

o descontentamento do promovido, ensejando a presente irresignação apelatória, para 
ver  reconhecida  a  legalidade  da  cobrança  da  “comissão  de  permanência”,  da 
possibilidade da prática do anatocismo, da ausência de previsão legal limitando a 
taxa de juros aplicadas. - (fls. 171/195).

Ab initio,  verifico que o suplicante não possui interesse quanto aos 
pedidos de liberação da exigência de juros remuneratórios acima do limite legal e 
da comissão permanência, haja vista que a sentença não condenou o banco nas 
referidas exações, não merecendo conhecimento tais pontos da súplica.

Manuseando o caderno processual,  constata-se que o autor propôs Ação 

Revisional,  sustentando  ter  verificado  a  indevida  exigência  de  juros  capitalizados  no 

contrato de empréstimo consignado celebrado com a instituição promovida, ora apelante.

Demonstrando  o  liame  negocial  existente  entre  as  partes,  o  consumidor 

trouxe  cópia  dos seus  contracheques  (fls.  32/34),  onde constam deduções do  banco 

promovido.

O Magistrado  a quo, invertendo o  ônus da prova,  determinou por  várias 

vezes que a financeira apresentasse cópia de tal avença (vide fls. 40/41; 141; 154). No 

entanto,  o  banco  permaneceu  inerte,  deixou  de  cumprir  as  ordens  exaradas  pelo 

magistrado de primeiro grau.
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Ante a desídia acima mencionada, o Juiz a quo, na sentença guerreada (fls. 

159/163), presumiu por irregular o anatocismo reclamado, nos seguintes termos:

‘No  caso  dos  autos,  como réu não trouxe  aos autos  cópia  do  
contrato firmado entre as partes, como determinado em sede de  
tutela  antecipada,  tenho  por  verdadeiro  as  alegações  da  
suplicante  DECLARANDO  INEXISTENTE  CLÁUSULA 
EXPRESSA  contendo  a  previsão  da  capitalização  mensal  dos  
juros, o que torna ILÍCITA A SUA INCIDÊNCIA no presente caso  
concreto”. - fl. 162.

De fato, como bem asseverado na decisão impugnada, o fato de o banco 

recorrente não ter  fornecido as cópias do contrato mencionado pelo autor,  apesar  de 

devidamente intimado, traz a incidência da presunção constante no artigo 359 e incisos 

do Código de Processo Civil, que afirma:

Art. 359. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os  
fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia  
provar:

I  -  se  o  requerido  não  efetuar  a  exibição,  nem  fizer  qualquer  
declaração no prazo do art. 357;

II - se a recusa for havida por ilegítima.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  esta  Corte,  inclusive,  orientam  pela 

observância ao artigo 359 e seus incisos, em caso de não atendimento à obrigação de 

fazer determinada pelo Magistrado, o que é o caso dos autos. Vejamos:

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO.  
INCIDENTE  DE  EXIBIÇÃO  DE  CONTRATO.  RECUSA 
INJUSTIFICADA.  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE.  ART.  359 
DO CPC.
1.  Em  se  cuidando  de  relação  jurídica  entre  instituição 
financeira e consumidor de serviços bancários, presumem-se 
verídicos os fatos alegados na falta de exibição incidente de  
contrato.  Embora não caiba a  multa  pelo descumprimento,  
que na hipótese não foi cogitada, o efeito da não exibição do  
do instrumento contratual revisando, ou da ilegitimidade da  
recusa, é ter como verdadeiros os fatos que a parte adversa  
quer provar, nos termos do art. 359 do CPC.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.”1

1 STJ - AgRg no AREsp 434539/RS, Rel.  Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado  
em 18/03/2014, DJe 25/03/2014.
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“EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  
INOVAÇÃO  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA.  MEDIDA  INCIDENTAL  DE  EXIBIÇÃO  DE 
DOCUMENTO.  ADMISSÃO  DA  VERACIDADE  DOS  FATOS 
ALEGADOS. ART. 359 DO CPC. POSSIBILIDADE.
1.  Não  se  admite  inovação  recursal  em  sede  de  agravo 
regimental,  visto  que  vedada  pelo  instituto  da  preclusão  
consumativa.
2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça  
de  que,  em  caso  de  recusa  à  exibição  do  documento 
determinada em medida incidental de exibição de documento,  
é cabível a admissão de veracidade dos fatos alegados (art.  
359 do CPC).
3. Agravo regimental desprovido.”2 (Grifei).

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO COM 
PEDIDO  LIMINAR.  LIMITAÇÃO  DA TAXA DE JUROS A 12%  
(DOZE  POR  CENTO)  AO  ANO.  PROCEDÊNCIA.  ÉGIDE  DO 
ART. 543-C, §7º,II, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA.  
AUSÊNCIA DO INSTRUMENTO DA AVENÇA. INTIMAÇÃO DA 
EMPRESA  PROMOVIDA  PARA  SUA  APRE-  SENTAÇÃO.  
OMISSÃO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DAS ALEGAÇÕES 
AUTORAIS.  APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  359  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  DISTINGUISHING.  SITUAÇÃO  QUE 
AFASTA  A  ORIENTAÇÃO  EMANADA  DO  PARADIGMA.  
RATIFICAÇÃO DO DECISUM DESTA CORTE.  Não cumprindo 
a instituição financeira ré a ordem judicial que determinou a  
juntada aos autos do contrato firmado entre as partes, aplica-
se  o  disposto  no art.  359  do CPC,  devendo  ser  tidas  por  
verdadeiras as excessividades suscitadas pelo autor. O norte 
indicado pela corte cidadã em decisão paradigma se refere aos 
casos  em que  inexiste  percentual  fixando  os  juros  praticados,  
enquanto  que,  na  hipótese  em  disceptação,  ocorreu  a  
impossibilidade do exame da avença por desídia do promovido,  
ora  recorrente,  de  maneira  que,  presumem-se  verdadeiros  os  
fatos alegados, nos termos do art. 359 do cpc.”3 (Grifei).

“AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO LIMINAR.  
PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO  CÍVEL.  CONHECIMENTO 
PARCIAL DA IRRESIGNAÇÃO.  IMPUGNAÇÃO DE CAPÍTULO  
DE  SENTENÇA  SOBRE  O  QUAL  A  RECORRENTE  SAIU  
VENCEDORA.  AUSÊNCIA  DO  INSTRUMENTO  DA  AVENÇA.  
INTIMAÇÃO  DA  EMPRESA  PROMOVIDA  PARA  SUA  
APRESENTAÇÃO. OMISSÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PRESUNÇÃO  DE 

2 STJ - AgRg no REsp 1269486/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,  
julgado em 13/08/2013, DJe 23/08/2013.
3 TJPB; APL 0000189-49.2010.815.2001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo  
Porto; DJPB 25/07/2014; Pág. 17.
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VERACIDADE DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS. CUMULAÇÃO DE 
COMISSÃO  DE PERMANÊNCIA  COM OUTROS ENCARGOS.  
PROIBIÇÃO.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.  Não cumprindo a 
instituição financeira ré a ordem judicial  que determinou a  
juntada aos autos do contrato firmado entre as partes, aplica-
se  o  disposto  no art.  359  do CPC,  devendo  ser  tidas  por  
indevidas as excessividades suscitadas pelo autor. - admite-
se  a  cobrança  da  comissão  de  permanência  no  período  da  
inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária,  
juros  moratórios,  multa  contratual  ou  juros  remuneratórios.”4 

(Grifei)

Dessa forma, considerando as peculiaridades existentes no caso em tela, 

mostra-se  descabida  a  capitalização  sem  previsão  contratual,  com  a  consequente 

restituição simplificada do que foi pago indevidamente.

Com  essas  considerações,  REJEITO  A  PRELIMINAR  suscitada  e 
CONHEÇO  PARCIALMENTE  O  RECURSO  APELATÓRIO  E,  NESTA  PARTE, nos 
termos do  caput  do art.  557 do Código de Processo Civil,  NEGO SEGUIMENTO, 
mantendo-se a sentença em todos os seus termos. 

Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 07 de julho de 2015.

Des. José Ricardo Porto
                                      Relator

J12/R08 

4 TJPB; AC 200.2009.027553-4/001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Marcos William  
de Oliveira; DJPB 09/05/2013; Pág. 11.
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